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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
EXPLICITAÇÃO DAS RAZÕES DE VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO 
DE LEI FEDERAL. SÚMULA 284 DO STF. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. FALTA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE 
OS JULGADOS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
1. Houve, no Recurso Especial, menção ao dispositivo legal reputado 
violado, mas não se explicitou com clareza o porquê da alegada violação. 
Aplica-se, por analogia, o óbice da Súmula 284/STF, segundo a qual "é 
inadmissível o Recurso Extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 
2. A divergência jurisprudencial apontada deve ser comprovada, cabendo 
a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e 
jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do 
voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico 
entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 
1.029, § 1º do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ), como o que se afigura no 
presente caso, impede o conhecimento do Recurso Especial com base na 
alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Og Fernandes e 
Francisco Falcão." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 23 de abril de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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